
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - IBIRAMA

PORTARIA Nº 290 / 2022 - GAB/IBI (11.01.10.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Ibirama-SC, 15 de dezembro de 2022.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE -
CAMPUS IBIRAMA - SC, nomeado pela Portaria nº 106/2020 de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial
da União em 29/01/2020, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para constituírem a Comissão Responsável pela Gestão e
Fiscalização do contrato nº 239/2022 do processo nº 23474.001037/2022-06, junto à COOPERFAVI -
Cooperativa da Agricultura Familiar do Vale do Itajaí, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, para o Instituto Federal Catarinense - Campus Ibirama, para o ano de
2023:

- CAMILA SITA KÜSTER, ocupante do cargo de Pedagoga/Orientadora Educacional, matrícula SIAPE
nº 21***25;
- JOÃO BATISTA RÉUS AVILA DUARTE, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, matrícula
SIAPE nº 11***70;
-  JOSÉ CARLOS BORGUESÃO,  ocupante do cargo de Assistente de Alunos,  matrícula  SIAPE nº
22***10;
- JOSÉ MOACIR DE LUCCA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº
12***11;
- KARINE DAMARIS FRARON, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula SIAPE nº 30***05.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 02/01/2023 a 31/12/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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DOUGLAS HORNER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/IBI (11.01.10.01)
Matrícula: 1901863
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